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01     O ANDAR DO PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO:

15 AGOSTO DE 2017
Deferido o processamento da Recuperação Judicial. – decisão
publicada na NE 1245/2017. 

Publicado Edital de Convocação de Credores - art. 52 § 1º e art.
7º §1º da Lei 11.101/2005 – Edição de nº 6.133 – pag.10, no Diário
de Justiça Eletrônico do Rio Grande do Sul. 

16 OUTUBRO DE 2017

Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembléia Geral
de Credores.

10 AGOSTO DE 2021

Concessão da Recuperação Judicial e homologação do PRJ
aprovado pelos Credores em AGC.

17 JULHO 2023



                  Juntamos aos autos o presente relatório, o qual tem
por finalidade a apresentação de forma sintética das atividades
das Recuperandas durante os meses de janeiro a julho de 2023.  
Salientamos que as informações a seguir foram fornecidas pelas
Recuperandas e os documentos contábeis que deram origem a
este informativo estão à disposição dos credores junto ao setor
financeiro das empresas.

                  O presente relatório também está disponível no site
www.recuperacaojudicial.net.br. 

http://www.recuperacaojudicial.net.br/


2.    SÍNTESE DAS ATIVIDADES DAS
RECUPERANDAS:    

            Após análise de documentos e informações obtidas junto às
Recuperandas, em visita realizada na matriz das empresas, constatamos
que há grande fluxo de mercadorias, indicando melhora importante na
atividade empresarial. 



            As empresas informaram que necessitaram realizar melhorias no
parque industrial e a implantação de um novo armazém está sendo
finalizado - cerca de 120m², para armazenagem de mercadorias.

O quadro de funcionários
também registrou um aumento,
atualmente é composto por 60
colaboradores.



            Ainda, as empresas informaram a recente aquisição de uma prensa
sucateira, com capacidade para prensar até 100 toneladas/dia, a qual ainda não
está sendo utilizada na sua capacidade máxima, mas as empresas já
alcançaram um aumento na produção de sucatas de 30 para 70 toneladas/dia
com a aquisição.

          O maior valor já foi pago
em julho de 2023 e o saldo será
quitado até dezembro de 2023,
em 5 vezes iguais e sucessivas de             
R$ 54.675,33.

     A prensa sucateira foi
adquirida da empresa Quattror
Comercial Ltda. pelo valor total de
R$ 2.307.587,33, em 6 parcelas.



                  Entretanto, muito embora se observe grande fluxo de mercadoria e
ampliação na estrutura industrial, cumpre registrar que as empresas vêm
registrando significativos prejuízos, que acabam por não traduzir a realidade
observada na sede das empresas. 

           A Recuperanda Luís Sanches
Reciclagem de Sucatas Ltda.
apresentou um prejuízo acumulado
de R$ 75.266,59 no ano de 2022,
enquanto que a empresa Sucatas
Lu Sanches EIRELI-ME registrou um
prejuízo de R$ 1.756.314,60.



       Considerando que as Recuperandas compõem o mesmo Grupo
Econômico, unificamos os faturamentos (bruto) para demonstrar o
faturamento mensal obtido em 2023, vejamos:



       Muito embora as Recuperandas registrem, conjuntamente, um
faturamento médio importante nos últimos meses, na casa dos seis
milhões de reais, os resultados obtidos continuam  negativos, vejamos:



              Consolidando os resultados do grupo econômico, em 31 de julho
de 2023, elas  registram um prejuízo acumulado de R$ 1.457.652,48.



3.    CONSIDERAÇÕES FINAIS:    
          Administração Judicial tem acompanhado as Recuperandas desde a
sua nomeação e, em recorrentes visitas às empresas, tem identificado que há
alta produção de sucatas, um volume realmente grande de mercadorias que
demonstram a alavancagem da atividade desenvolvida pelas empresas. 

        A aquisição da prensa sucateira e ampliação do complexo com a
construção de um novo pavilhão demonstram que há melhoras na atividade
desenvolvida. 

         Todavia, esta realidade não encontra respaldo nos números contábeis  
apresentados pelas empresas, os prejuízos contabilizados nos últimos 24
meses não comportam um pagamento de praticamente de dois milhões de
reais em uma única parcela, como a que ocorreu no mês de julho, conforme a
nota fiscal a seguir:





              DIANTE DO EXPOSTO, esta Administração Judicial requer:

a) seja recebido o presente relatório de atividades referente ao período de janeiro
a julho de 2023, em atendimento ao disposto no artigo 22, inciso II, alínea “c” da Lei
11.101/2005;

b) seja a Recuperanda intimada a demonstrar a origem dos valores que
permitiram a aquisição da Prensa Sucateira da NFe 000.011.178, nas condições de
pagamento ali expostas;

c) seja, igualmente, intimada a Recuperanda para que demonstre a  capacidade
de pagamento para cumprimento do Plano de Recuperação Judicial,
recentemente homologado, frente aos significativos prejuízos acumulados ao
longo dos últimos 24 meses, demonstrando, inclusive, a origem dos valores;

 Passo Fundo/RS, 21 de setembro de 2023.
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